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A. I. Nº - 156494.0003/08-6
AUTUADO -  ELETRODISCO GANDUENSE LTDA.
AUTUANTE -  AILTON REIS SANTOS
ORIGEM -  INFAZ VALENÇA
INTERNET -  07.10.2008

2a JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL
ACÓRDÃO JJF Nº 0249/02-08

EMENTA: ICMS. CARTÕES DE CRÉDITO E DE DÉBITO.
VENDAS DE MERCADORIAS COM PAGAMENTOS
ATRAVÉS DE CARTÕES DE CRÉDITO E DE DÉBITO.
COTEJO DAS OPERAÇÕES DECLARADAS NA ESCRITA
FISCAL DO CONTRIBUINTE COM OS VALORES
INFORMADOS PELA ADMINISTRADORA DOS CARTÕES.
LEVANTAMENTO DA DIFERENÇA. OMISSÃO DE
OPERAÇÕES TRIBUTÁVEIS. LANÇAMENTO DO IMPOSTO.
A declaração de vendas, pelo contribuinte, em valores
inferiores às informações fornecidas por instituições
financeiras e administradoras de cartões de crédito
autoriza a presunção de omissão de saídas de
mercadorias tributáveis sem pagamento do imposto,
ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da
presunção (§ 4° do art. 4° da Lei n° 7.014/96, com a
redação dada pela Lei n° 8.542/02). Presunção legal não
elidida. Auto de Infração PROCEDENTE. Decisão
unânime.

O Auto de Infração em lide foi lavrado em 31/03/2007, para exigência de ICMS no valor de
R$12.831,25, com base na acusação de falta de recolhimento do ICMS, referente a omissão de
saídas de mercadorias tributadas apurada por meio de levantamento de vendas com pagamento
em cartão de crédito e de débito através de equipamento Emissor de Cupom Fiscal em valores
inferiores aos valores fornecidos por instituições financeiras e administradoras de cartão de
crédito, no período de janeiro a junho, e agosto de 2006, e janeiro, junho, julho, setembro e
dezembro de 2007, conforme planilhas às fls. 13 a 14, e 19 a 20.

O autuado, por seu representante legal, em sua defesa às fls. 25 a 27, argüiu a improcedência da
autuação com base na alegação de que diversos cupons fiscais e notas fiscais referentes a
operações de vendas com cartões de crédito ou de débito não foram considerados no
levantamento fiscal, tendo elaborado uma planilha comparativa entre as diferenças apuradas pela
fiscalização para as vendas comprovadas, obtendo diferenças a serem mantidas, e juntado cópias
de diversos cupons fiscais e notas fiscais (docs. fls. 88 a 271).

Na informação fiscal à fl. 275, o autuante aduz que os argumentos e documentos apresentados na
defesa não podem ser considerados como prova de vendas com cartão de crédito/débito, pois, no
caso dos cupons fiscais constam que as vendas foram realizadas a dinheiro, enquanto que nas
notas fiscais também não há nenhuma indicação de que as mesmas foram pagas com cartão de
crédito. Manteve integralmente seu procedimento fiscal, pugnando pela procedência do auto de
infração.

O processo foi submetido a pauta suplementar visando o seu encaminhamento para diligência
fiscal, sendo decidido pelo membros da Junta que o mesmo encontra-se em condições de ser
instruído para fins de julgamento.
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VOTO

O fato que ensejou a lavratura do Auto de Infração diz respeito a omissão de saídas de
mercadorias tributáveis, relativamente a vendas realizadas com cartão de crédito/débito extraídas
do ECF, leitura Z e das notas fiscais série D-1, em valores menores do que as vendas informadas
por instituição financeira e administradora de Cartões de Crédito/Débito.

O débito da infração encontra-se devidamente especificado nas “Planilhas Comparativa de
Vendas por Meio de Cartão de Crédito/Débito” (docs. fls. 14 e 20), nas quais, foram considerados
em cada coluna, o período mensal, o total das vendas com cartão de crédito informadas pelas
administradoras (débito e cartão de crédito), os valores mensais das vendas líquidas extraídas da
Redução Z; a diferença apurada representativa da base de cálculo do imposto; o imposto devido
calculado à alíquota de 17%; e finalmente, o ICMS devido.

A autuação está fundamentada no § 4º do artigo 4º, da Lei nº 7.014/96, alterada pela Lei n 8.542 de
27/12/02, efeitos a partir de 28/12/02, que prevê in verbis: “O fato de a escrituração indicar saldo
credor de caixa, suprimentos a caixa não comprovados ou a manutenção, no passivo, de
obrigações já pagas ou inexistentes, bem como a existência de entrada de mercadorias não
contabilizadas ou de declaração de vendas pelo contribuinte em valores inferiores às informações
fornecidas por instituições financeiras e administradoras de cartões de crédito, autorizam a
presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis sem pagamento do imposto,
ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção”.

Portanto, a declaração de vendas em valores inferiores às informações fornecidas por instituições
financeiras e administradoras de cartões de crédito, independente de ter ocorrido através de ECF
ou através da emissão de notas fiscais, indica que o sujeito passivo efetuou pagamentos com
recursos não contabilizados, decorrentes de operações anteriormente realizadas e também não
contabilizadas, cabendo ao contribuinte comprovar a improcedência dessa presunção legal.

Em processo desta natureza faz-se necessário o fornecimento ao contribuinte dos “Relatório de
Informações TEF – Diário”, com especificação das vendas diárias, por operação, dos meses
objeto do levantamento fiscal, feitas através de cartões de crédito e débito, relativamente a cada
instituição ou administração de cartão, separadamente, de modo que possa ser efetuado o cotejo
entre os valores registrados na escrita fiscal e no equipamento emissor de cupom fiscal com as
operações informadas pelas administradoras de cartões de crédito/débito.

Neste processo, observo que os citados TEF-Diários e por operações, relativos a cada
administradora de cartão, foram entregues, conforme protocolo de entrega de documentos
assinado pelo autuado constante à fl.21.

Na defesa o autuado juntou cópias de diversos cupons fiscais contendo como modo de
pagamento “dinheiro” e algumas notas fiscais (docs. fls. 88 a 271). Apesar de não constar nos
cupons fiscais e nas notas fiscais que as operações foram realizadas com cartão de crédito, se o
autuado tivesse demonstrado a correlação de cada documento fiscal com a respectiva operação
informada pelas administradoras no relatório TEF Diário que lhe foi entregue, os mesmos seriam
aceitos para elidir a acusação fiscal.
Assim, para que fosse elidida de modo válido a presunção legal de omissão de saídas de
mercadorias tributáveis, o autuado deveria ter feito o cotejamento entre o que consta nos
“Relatório de Informações TEF – Diário”, com os valores correspondentes às vendas constantes
no ECF e/ou nas notas fiscais emitidas, de modo a comprovar que os valores informados pelas
operadoras efetivamente foram lançados em sua escrita fiscal, haja vista que nos citados TEF’s
diários estão especificadas as vendas diárias, por operações, dos meses objeto do levantamento
fiscal, feitas através de cartões de crédito e débito, relativamente a cada instituição ou
administradora de cartão, separadamente. Nestas circunstâncias, concluo que o sujeito passivo
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não elidiu a presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis, subsistindo
integralmente a exigência fiscal.

Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.
RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 156494.0003/08-6, lavrado contra
ELETRODISCO GADUENSE LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagamento do
imposto no valor de R$ 12.831,25, acrescido da multa de 70%, prevista no artigo 42, III, da Lei nº
7.014/96, e dos acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 23 de setembro de 2008.

JOSÉ CARLOS BACELAR – PRESIDENTE/RELATOR

ANTONIO CESAR DANTAS DE OLIVEIRA - JULGADOR

JOSÉ BIZERRA LIMA IRMÃO – JULGADOR


